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PLANO DE TRABALHO 2018

1 - DADOS CADASTRAIS

Órgão/Organização da Sociedade Civil CONVENENTE
APM EE ARRUDA BRASIL

CNPJ: 49.579.063/0001-33

Endereço
RUA SANTO ANTÓNIO, 510
Cidade

GUARARAPES

U.F.
SP

C.E.P.
16.700.000

DDD/Telefone
(18)3606-
1982

FAX e-mail
e029944a@ed
ucacao.sp.gov.
br

Conta Corrente

902-4

Banco
BANCO DO
BRASIL S/A

Agência

0432-4

Praça de Pagamento

GUARARAPES- SP

Nome do Responsável
ANDRÉ CRESPI JÚNIOR

C.P.F.099.815.368-06

C.l./Órgão Expedidor
RG-RG: 19.182.915-8

Cargo Função
DIRETOR EXECUTIVO

Endereço
RUA ENOQUE GONÇALVES SANTANA, 221

C.E.P.
16.700.000

2 - DESCRIÇÃO DO PROJETO/OBJETO

Os recursos serão utilizados na melhoria da infraestrutura física e pedagógica,

no reforço da autogestão escolar e para a elevação dos índices de desempenho da

educação básica, deste modo, contribuirá para que escola realize com sucesso todos

os projetos definidos no planejamento escolar, enriqueça as aulas dos docentes e

oportunize uma sequência didática inovadora tendo em vista o aprendizado dos alunos

com ampla significação em seu projeto de vida. Ainda, fazer a manutenção preventiva

descentralizada do prédio escolar e no reparo, manutenção, conservação e limpeza

dos equipamentos da escola, assim como, ampliar atividades diversificadas para

desenvolvimento do currículo oficial do Estado.



3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)

Sendo o repasse sazonal e variável, vinculado ao número de alunos no

mês, os gastos também seguem essa ordem, impossibilitando um cronograma de

execução fixo, do montante recebido.

4 - PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 2,00 por aluno matriculado e frequente.)

O recursos financeiros recebido complementará as verbas repassadas pelo

Estado e União e o critério para sua utilização será as prioridades estabelecida pela

equipe escolar tais como: despesas bancárias, automaticamente debitadas em conta

corrente; despesas postais; encargos Previdenciários (APM); material de apoio a

projetos; material de copa e cozinha; material de expediente para apoio pedagógico;

material de informática; material de limpeza; material esportivo; material para

manutenção, conservação e pequenos reparos de bens móveis e imóveis; material

pedagógico; segurança dos alunos: alarme e circuito interno de monitoramento;

serviço de manutenção e limpeza; serviço(s) de áudio, vídeo e fotos; serviço(s) de

confecção; serviço(s) de informática; serviço(s) de instalação, manutenção e

conservação de máquinas e equipamentos; serviço(s) de manutenção, conservação e

adequação de bens imóveis; serviço(s) gráficos; serviço(s) manutenção e conservação

de mobiliário; utensílios de escritório entre outros que se fizerem necessários para o

desenvolvimento do ensino-aprendizagem. As despesas serão discriminadas nas

Prestações de Contas apresentadas mensalmente ao setor de Contabilidades da

própria Prefeitura Municipal para averiguação, apreciação e devidas conferências,

obedecendo a Lei Municipal n° 1.480 de 21/02/1.990, modificada pela Lei Municipal

2.625 de 23/12/2009 e 3.342 de 17/02/2016.

5 - DECLARAÇÃO



Na qualidade de representante legal da APM EE JOÃO ARRUDA BRASIL, declaro,
para fins de prova junto Prefeitura Municipal de Guararapes, para os efeitos e sob as
penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com
o tesouro ou qualquer Órgão ou Organização da Sociedade Civil da Administração
Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas
nos orçamentos deste Poder, na forma deste plano de trabalho.

Pede deferimento

Guararapes, 10 de março de 2018.

)i Júnior
'19.182.915-8

Diretor Executivo da APM

5- APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

( )APROVADO
( )REPROVADO
( ) APROVADO COM RESSALVAS, com a possibilidade de celebração da parceria,
devendo a Administração Municipal, cumprir o que foi ressalvado.

Local e data Comissão de Seleção

Local e data Administração Municipal


